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                               GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

REQUERIMENTO         /2025. 

   Requeiro à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que seja 

realizado veemente apelo ao Exmo. Sr. Prefeito de Caruaru, Rodrigo Pinheiro, extensivo a Secretaria 

de Saúde, Sr. Nadja Kelly, que priorize com brevidade e em caráter de urgência aquisição de no mínimo 

duas ambulâncias equipadas com serviço móvel de UTI, para pacientes que precisem desse 

equipamento apropriado para casos onde haja riscos de morte, quando se necessitem de transferências 

de pacientes, tanto transferências dentro do nosso Município tanto quanto para a Capital e outras 

cidades do Estado.  

                

                                                                       JUSTIFICATIVA 

    A cidade de Caruaru há muito tempo necessita de forma urgente que sejam adquiridas no mínimo 

de mais duas ambulâncias, sejam para transferências de pacientes entre as Unidades de Saúde do 

Município, como também para a transferência de casos mais graves onde seja necessárias 

transferências para Unidades da Capital e outras cidades do interior especialmente por não haver 

disponibilidade de uma ambulância permanente para transferências locais, dentro do município. O fato 

além de preocupante se agrava quando o assunto é atendimento emergencial qualificado e 

especializado, ainda lota as emergências das UPAs, na espera de ambulâncias que foram destinadas a 

Capital Pernambucana, na maioria das vezes na transferência de pacientes. Precisamos entender que o 

sistema de saúde precisa de agilidade, que saúde além de garantia de direito do cidadão, deve ser 

compromisso da gestão, desafogar o sistema, garante celeridade no atendimento, auxilia contra as 

superlotações das unidades de pronto atendimento, estabelece qualidade de vida aos pacientes que 

muitas vezes ficam dias, horas em sofrimento, no paliativo para conseguir uma transferência. Desta 

forma, solicitamos através desta proposição parlamentar que a Secretaria de Saúde, envide esforços 

para garantir um atendimento mais eficaz e ágil na nossa Cidade, dispondo de uma ambulância 

equipada - com serviço de UTI, que atue de forma permanente na cidade de Caruaru, voltada 

especificamente para as transferências dentro do município.  

 

                        Dê-se ciência a Secretária de Saúde, Sra. Nadja Kelly. 

                                        Sala das Sessões Caruaru, 04 de junho de 2025.  

 

 
   Vereador CABO CARDOSO  
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